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LEI COMPLEMENTAR N° 003/13
DATA:22/08/13

SÚMULA: Revoga em todos seus termos a Lei
Complementar n°. 190/12 e dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO
ALVES, Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

atodos que aCâmara Municipal aprovou eele sanciona e promulga aseguinte

SANÇÃO
Sanciono ncsla data a Lei
Complementar n°003/13.

C. Pròíópio, 22 de agostode 2013.

LEI COMPLEMENTAR:

Art. Io - Fica revogada em todos seus termos Lei Complementar
Municipal n° 190/12, de 19 dejulho de 2012.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Jamison Donizete^da Silva
Procurador Geral do Município

Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2013.

PROMULGAÇÃO
Promulgo nesta data a Lei
Complementar n°003/13.

C. Procópio,22 de agostode 2013.
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